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.	 DA COM :i: 	 DE CONSTITUIÇ'n E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N2 367/95.

Projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador
Wadih Mutran, visa obrigar os estabelecimentos comerciais e
industriais do Município que utilizem o Gás Liquefeito de
Petr6leo - GLP, a instalar tubo de cobre sanfonado para a
cOnduç'ão do gás desde os botij ges até os fog ges ou fornos.

Por se tratar de projeto de lei que versa
sobre a matéria do e6digo de Obras e Edificaç ges, é
obrigat6ria a convocaç'ão de pelo menos duas audiências
pk elblicas durante a tramitaç'ão da matéria pela Câmara.

A proposta ampara-se nos arts. 12„Ip 27,
"caput", e 160, III, IV e VI, da Lei Orgânica do Município.

Pela Legalidade.

Contudo, a fim de adaptar o projeto 'a melhor
técnica legislativa, sugerimos o seguinte Substitutivo:

SUBSIITUTIVO Nfl	 /95 AO PROjETO DE LEI •2 367/95.

Obriga	 os	 estabelecimentos
comerciais e industriais do
Município a instalar tubos de cofre
sanfonado.

A CaARA MUNICIPAL DE Si.'.;0 PAULO	 decret a:

Art.ln - Ficam os estabelecimentos comerciais
e industriais do Município, que utilizem o Gás Liquefeito de
Petr6leo - GLP, obrigados a instalar tubos de cobre
sanfonado para a conduç'ão do gás desde os botij ges até os
•ogges ou fornos.

Parágrafo único -o tubo de cobre sanfonado
mencionado no art.12 é o mesmo utilizado na conduç'ão do gás
de rua, confeccionado com cobre sanfonado na parte interior
do tubo e de fio de lat7:io trançado na parte externa.

Art.22 Todos os estabelecimentos
mencionados no artigo lfi ter .ão o prazo de 60 (sessenta) dias
para cumprimento da determinaço desta Lei, ap j)s a sua
publicaç'ão.
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Art.39 - O descumprimento dos dispositivos
desta lei, implicará ao infrator imposiç'ão de multa no maior.,
de 30 (trinta) UFMs (Unidade Fiscal d6 Município), sendo que
em caso de reincidência o valor da. multa duplicará.

Art.•2 - O Executivo regulamentará a presente
lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua
publicae4o.

Art.52 - As despesas com a eXecuç'ãd'&imÁlei
correr'ão por. conta das dotaçes
suplementadas se necessário.	 . .

Art.69. - Esta lei entrará em vigor na data de
sua pub1.ic1 r4o, revogadas as disposiçes em contrário.
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